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ESTADO DO CEARA
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

RESOLUÇÃO Nº 680lCjCj
2ª CÂMARA
SESSÃO DE: 19.10.99.
PROCESSO DE RECURSO Nº 1/002972/95 AI ~º 1/363624/95.
RECORRENTE: RHOMED COM. E REP. DE MATERIAL MEDICO LTDA.
RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1ª INSTÂNCIA.
RELATORA: CONSELHEIRA MARIA DIVA SANTOS SALOMÃO.

EMENTA:
ICMS. OMISSÃO DE COMPRAS. Reclamaç~o tribut~ria tem co-
mo situação f~tica a aquisição de mercadoria ao desabri
go do documento comprobat~rio da regularidade fiscal.I~
fringência ao art. 113 do Dec._nQ 21.219/21. Recurso v~
luntario desprovido. Confirmaçao da decisao de 1ª ins-
tincia. DECISÃO POR UNANIMIDADE DE VOTOS.

RELATÓRIO:

Nos termos da peça vestibular dos presentes autos~ o AI
nQ 363624/95, traz a acusação de que após levantamento de obriga-
ções principal e acessória~ bem como o confronto dos lançamentos'
das notas fiscais, fora constatado que a firma indigitada, no mês
de janeiro de 1995,recebeu 01(um) gerador eletrocirurgico valley~
tendo como natureza da operação "devolução par;a conserto"~ confo!.:
me Nota Fiscal nQ 1094, datada de 30.01.95, serie "C" ~ sem que
houvesse o registro anterior da entrada da referida mercadoria, ,
configurando, assim, a omissão de entrada.

Apontados os dispositivos infringidos~ os autuantes su-
gerem a penalidade inserta no art. 767, 111, "a" do Dec. 21.219/
91.

Nas informações complementares os autuantes mantêm o te
OI' da peça inicial, demonstrando o valor do cr~dito tribut~rio a
ser recolhido.

!ntegra a instru~ão procedimental o Term~ de Inicio e
de Conelusao de Fiscaliza)ao, o Termo de Notific~çao~ a Portaria'
nQ 172/95, cadastro dos socios e contribuinte, copia do livro de
Registro de Entradas, cópias das notas fiscais de entradas relati
vas ao mês de janeiro de 1995 e cópia da nota fiscal nQ 1094, s~=
rie C-I.

Em suas razões de defesa que demoram as fls. 37 a 48
dos au~os, a autuada contradita a acusação fissal alegandoq~epor
um equivoco a empresa remetente INSTRUCOM - Industria e Comercio
de Produtos Cientificos Ltda., fez constar na nota fiscal nQ 1094
de 30.01.95, fls. 46, que a operação se referia a uma DEVOLUÇÃO
CONSERTO, quando na verdade se tratava de um gerador eletrocir~r-
gico recebido para demonstração. Um outro equivoco se deu quando'
a firma Romanelli e Nascimento Ltda., sucedida pela defendente.re
tornou o referido equipamento atrav~s da nota fiscal nQ 2180 'de
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de 31.03.95, fls. 47, ,com'a mesma natureza da operação: DEVOLUÇÃO
CONSERTO. Face os equivocos cometidos, foi emitido no dia
21.09.95, fls. 48, uma Comunicação de Irregularidades em Documen-
to Fiscal, especificando que a natureza da operação ~ Demonstra _
ção. Diante do exposto, espera a defendente que seja julgada a au
tuação com o cancelamento do cr~dito tribut~rio ora exigido.

Em instância singu1ar, a n09re julgadora, à luz do
art. 113 do Dec. nQ 21.219/91, apos uma analise detida das peças'
processuais, notadamente a nota fiscal nº 1094, reconhece a infra
ção apontada na inicial e decide pela Procedência da Ação Fiscal:

Baseada em suas razões de defesa, a autuada mani _
festou sua inconformação por meio de recurso voluntário, fls. 55
a 64, visando a reforma da decisão condenat~ria recorrida. momen-
em que requer a insubsistência do Auto de Infração em tel~.

A douta Consultoria Tributária, em parecer adotado
pela douta Procuradoria Geral do Estado, sugere o conhecimento e
desprovimento do recurso voluntário interposto, para que seja con
firmada a decisão condenat~ria recorrida.

É o relat~rio.
M.D.S.S. ~
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A questão debatida nos presentes autos, traz a a-
cusaçao de que a empresa ind~gitada adquiriu mercadoria ao desa -
brigoAdo documento comprobatorio da regularidade fiscalL em in-
fringencia ao art. 113 do Dec. nº 21.219/91. Tal acusaçao prende-
se ao fato da empresa em alusão ter recebido atrav~s da nota fis-
c~l nº 1094, anexa ~s fls. 46 dos autos, 01 (u~) gerador_eletroc~
rurgico valley, tendo como natureza da operaçao DEVOLUÇAO CONSER
TO, sem que houvesse antes o registro de entrada da referida mer=
cadoria.

Analisando todo o contido~ nos presentes autos,p~
demos concluir que a ação fiscal merece prosperar. Isto porque a
documentação probante trazida ~ colação, as razões recursais P9n-
tilhadas pela autuada e tudo o mais que dos autos consta,nos da a
convicção de que a empresa autuada adq~iriu o referido equipamen-
to ao desabrigo do documento fiscal proprio.

Em que pese as razões da reco~rente, estas_não fo
ram suficientemente fortes para refutar a legitima pretensao d~
Fis£o. O ar~umento de que a nota fiscal nº 1094 não se tratava de
uma devoluçao de mercadoria enviada para conserto, mas de uma re-
messa para demonstração, não merece acolhida, visto que no corpo
da citada nota fiscal faz alusão a emissão de Nota Fiscal de En -
trada, s~rie E-I, para regularizar a mercadoria recebida para con
serto desacobertada do documento fiscal pr~prio. -

Diante da irregularidade constatada e comprovada'
nos autos, nao possui o documento de fls.59 - Comunicação de Irre
gularidades em Documento Fiscal -, que a recorrente diz ter cor=
rigido equívoco cometido pela emitente na aludida nota fiscal, o
condão de alterar os dados constantes em um documento fiscal, por
conseguinte, não pode ser acatado como prova dos fatos arguidos I

pela recorrente. Não ilidida a pretensão fiscal. esta se converte
em verdade material, restand9 improfícuas as ra~ões da recorren -
te.

De sorte que a decisão singular que julgou Proce-
dente a Ação Fiscal est~ correta e merece confirmação.

Pelas razões aqui alinh~das, votamos pelo conheci
mento e desprovimento d2 recurso v9luntario interposto, para que
seja confirmada a decisao condenatoria recorrida. em harmonia com
o parecer da douta Consultoria Tribut~ria, intei~amente referenda
do pela douta Procuradoria Geral do Estado.

,
E o voto.
M.D.S.S. ~
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Vistos, discutidos e examinados os presentes autos. em que' , -e recorrente RHOMED COM. E REP. DE MATERIAL MEDICO LTDA. c recor-
rido CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1ª INSTÂNCIA.

RESOLVEM os membros da 2ª Câmara do Conselho de Recursos
T~ibut~rios, por unanimidade de votos, conhecer do recurso volu~-
tario int~rposto, nesar-Ihe provimento, para c02firmar a decisao
de PROCEDENCIA da Açao Fiscal pl"oferida na instancia singular,nos
termos do voto da ~elatora, em harmonia com o parecer da douta I

Consultoria Tributaria, adotado in totum pela douta Procuradoria
Geral do Estado.

Sala das Sess~es da 2ª Cimara do Conselho de Recursos Tri-
butários em Fortaleza, oq de Dezembro de 1999.

~./,~
JOSE RIBEIRO NETO

PI.es~ _

MARIA DIVA SANTOS SALOMAO
Conselheira relatora

UBIRATAN FERREIRA DE ANDRADE
Procurador do Estado
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